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INDICAÇÃO Nº 20/2026 

 

                Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos 

termos regimentais, providências do Setor competente da 

Municipalidade no sentido de serem implantados cobertura e 

bancos no ponto de ônibus localizado na Avenida Vereador Jair de 

Souza, Bairro Nogueira, haja vista o grande número de usuários 

que ficam expostos às intempéries enquanto aguardam os 

coletivos. Foto Anexa. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

                O ponto de ônibus para o qual se solicita a 

implantação de bancos e cobertura, tem um grande movimento de 

pessoas que utilizam dos coletivos para se dirigirem aos locais 

de trabalho, para a frequência de seus filhos às creches e 

escolas, dentre outros destinos.  

 

                Infelizmente, atualmente, ficam essas pessoas 

sujeitas às intempéries, uma vez que não existe no mencionado 

ponto um local adequado para o embarque e desembarque nesses 

coletivos.  

 

                Assim a implantação de bancos e cobertura no 

citado ponto de ônibus é uma necessidade urgente para aqueles 

usuários, a fim de que possam ter a segurança necessária e o 

devido conforto ao aguardarem os coletivos e Vans escolares que 

servem à região.   

 

                Por ser justa a reivindicação dos moradores do 

local, se espera para breve o atendimento da presente Indicação. 

 

                Sala das Sessões, 18 de Fevereiro de 2026. 

 

 

ANDRÉ COSTA DA SILVA 

Vereador 
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ANEXO DA INDICAÇÃO Nº 20/2026 
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